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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente

Verifica-se dos autos que o projeto em análise foi submetido ao exame do plenário quanto
à preliminar de inconstitucionalidade e ilegalidade, a qual foi derrubada.

É inegável que a matéria objeto da proposição é revestida de relevante interesse público e
social, considerando que incrementa medidas de incentivo à vacinação das crianças.

Por estas razões, libero a proposição para que prossiga até ao plenário, onde
manifestareio meu voto. 

Palácio Barbosa Lima, 19 de setembro de 2020.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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